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-	 -	 DA COM ISSO DE CONSTITUIÇZO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Mfl 562/95.

O nobre Vereador Mário Moda apresentou

projeto de lei que visa instituir o "Dia de Vila Santa

Maria", a ser comemorado anualmente no dia 31 de maio.

A matéria n'ão esbarra em qualquer 6bice de

ordem legal, estando amparada nos artigos 13 7 1; 37, "caput",

e 194, III, da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de

maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a votag .:ão em

Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comisses Permanentes,

na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

Pela Legalidad.

Entretanto, a fim de adequar a propositura à

melhor técnica de elaboraç"ão legislativa, sugerimoS . o

seguinte:

SUBSTITUTIVO •2	 AO PROjETO DE LEI Mfi 562/95.

Institui o "dia de Vila Santa
Maria".

A 1.:MARA MUHICIPAL DE Sn PAULO	 decret a:

cds/p1562-95



Sala da Comiss^áo de Constituiç'ão e Justiça, çx kfi

n••

Art.151 - Fica instituído o "Dia de Vila Santa

Maria", a ser comemorado anualmente no dia 31 :11, : b 1. 1 	),'.,,n5/12

Árt.29. - Este evento fará parte do Calendário

Oficial da Cidade de S'áo Paulo.

Árt.32 - Ás despesas decorrentes da execuç"ão

desta lei, correro por conta de dota4'es orçamentárias

!pr6prias, suplementadas se necessário.

Art.42 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicaço, revogadas as cl isposicies em contrário.
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